
PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO No 579 

REQUERENTE: ASSOCIA~ÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE 
PERHAMBUCO - AMEPE 
REQUERIDO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

ASSUNTO: DENÚNCIA IRREGULARIDADES - LEIS DIVERSAS - 
A T R I B U I Ç ~  NATUREZA COMISSIONADA A CARGOS DE CONCILIADOR, 
SECRETÁRIO-ADJUNTO, AGENTE DE TRANSPORTES E SEGURANÇA - 
NEPOTI SMO CRUZADO. 

RELATOR: CONSELHEIRO DOUGLAÇ ALENCAR RODRIGUES 

EMENTA : ATOS DE NOMFAÇÃO DE 
SERVIDORES NOS PODERES JUDICIARIO E 
LEGISLATIVO DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
n~~~~~~~~  CRUZADO^ . AFRONTA AOS PRINC~PIOS 
INFORMATIVOS DA AW ADMINISTRATIVA (CF, ART. 
37). POSSIBILIDADE DE INTERVENÇ~ DO CNJ PARA 
REPRIMIR A CONDUTA ADMINISTRATIVA PRATICADA 
POR ÓRGÃo DO PODER J U D I C I ~ T O  (CF, ART. 103- 
B, § 4 ' ) .  Havendo clara demonstracão de q u e  
servidores oriundos do Poder J u d i c i á r i o  do 
Estado de Pernambuco - exonerados por forca 
da Resolução n o .  07 do CoRselho Nacional de 
Justiqa (CNJ) - foram admitidos no quadro de 
pessoal da Assembléia  Legislativa d a q u e l e  
Estado, bem assim q u e  servidores d a q u e l e  
Poder Legislativo foram simultaneamente 
exonerados e nomeados para o quadro  de 
pessoal do Tribunal de J u s t i q a  pernambucano, 
conf iqura-se a censurável prá t i ca  do 
" n e p o t i s r n q  cruzado", contrária aos principies 
ético-republicanos que presidem a gestão 
p ú b l i c a .  E n q u a n t o  Órgão c e n t r a l  do s i s t ema  de 
controle administrativo do Poder Judiciário 
( C F ,  art. i 0 3 - B ,  5 4 0 ) ,  ao C N J  compete 
d e t e r m i n a r  ao Presidente do Tribunal de 
Justiça a imediata exoneração dos servidores 
originários do Poder Legislativo, assim 
resguardando a incolumidade d a s  regras e 
p r i - n c i p i o s  informativos da Administracão 
pública ( C F ,  art. "'-'Caó\ 



I - RELAT~RIO 
Trata-se de Pedido de Providências ( P P )  

i n s t a u r a d o  pela Associaqáo d o s  Magistrados do Estado de 
Pernambuco - AMEPE, por meio do qual denuncia que as Leis 
Estaduais no. 1 0 . 2 9 3 / 8 9 ,  1 0 . 5 3 6 / 9 1 ,  1 0 . 6 4 3 / 9 1 ,  10.670/91, 
1 0 . 7 1 1 / 9 2 ,  1 1 . 0 2 3 / 9 4 ,  1 1 . 2 7 9 / 9 5 ,  1 2 . 6 4 3 / 0 4  e 1 2 . 9 4 3 / 0 5  
promoveram o d e s v i r t u a m e n t o  da natureza j u r i d i c a  dos cargos 
de Conciliador, Secretario, Secretario-Adjunto, Assistente 
Administrativo e T é c n i c o  em S e g u r a n q a ,  criados para atuacão 
lia estrutura dos Juizados Especiais  daque l e  Estado, 
p ~ r r r i i t i n d o  o "apadrinhamentc? de a m i g o s  e a p r i t i i ~ a  do 
nepotismo" (f i. 11) , inclusive de forma c r u z a d a .  

Com o escopo de provar suas alegações, apontou 
vários atos de exoneracão e nomeacão de servidores nos 
Poderes Judiciário e Legislativo ( f l s .  11/12). 

P o s t e r i o l - m e n t e  a manifestação do Tribunal de 
J u s t i q a  do Estado de Pernambuco ( T J P E ) ,  a s s i n a d a  pelo 
P r e s i d e n t e  daquela  Corte, pe t i c ionou  a Associa~ão 
r eque ren te  formulando a pretensão de q u e  se jam anulados 
todos os atos que caracterizem a pratica de nepotismo 
cruzado, inclusive com determinacão de apuracão das 
responsabilidades pelos ilícitos administrativos impugnados 
( f l s .  5 0 / 5 2 ) .  

O Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado manifestou-se as fls. 58/70, afirmando, em s ín tese ,  
que ao C N J  falta legitimidade ".  . . p a r a  r e g r a r  a s  s i t u a ç s e s  
cons i r l z~adas  ilegais no âmbito de outros  P o d e r e s "  (fl. 6 8 )  
e q u e  as nomea~ões e exoneracoes d e s c r i t a s  pe la  r e q u e r e n t e  
decorrem do normal preenchimento de cargos na administração 
publica estadual. 

Em face da insuficiència de informações nos 
autos, determinei que a Associaqao demandante indicasse os 
v i n c u l o s  de parentesco entre os servidores exonerados pelo 
Presidente do TJPE - subsequentemente nomeados pela 
Assembleia ~egislativa - e j u i z e s  e membros do Tribunal, 
com O intuito de viabilizar a verificaqao da 
compatibilidade e adequaqao dos a t o s  administrativos 
impugnados com os  termos da Resoluqão no 7 deste CNJ ( f  Ls. 
7 8 / 7 9 ) .  

Em resposta a intimacão supramencionada, embora 
reiterando a d e n ú n c i a  i n i c i a l  alusiva a p r a t i c a  de 
nepotismo CI-uzado e o pedido de anulação dos atos 
correspondentes, a Associaqáo dos Magistrados do Estado de 
Pernambuco - AMEPE informou não ser possivel identificar o 
v í n c u l o  de parentesco de alguns servidores exonerados da 
Corte de Justiqa E s t a d u a l  com s e u s  j u í z e s  e membros. 

Nova so l i c i t a cão  de inforrnaqões f o i  dirigida ao 
Presidente do tribunal requerido, o qual, no entanto, não 



as pres tou  n a  forma como solicitadas. 

Determinada a reclassifica~áo do presente 
procedimento administrativo e ordenada a publicação de 
edita1 para manifestacão de eventuais interessados (fl. 
109), na forma do art. 9 8  do RICNJ, o p r a z o  correspondente 
fluiu "in albis" ( f l .  113). 

Em síntese, este o relatorio. 

I1 - VOTO 

(1) 

Da leitura das pecas componentes do presente 
Pedido de Providencias, e possível divisar q u e  s ã o  duas as 
questões suscitadas: ( i )  exame dos dispositivos da 
legislacão estadual supracitada, relativamente a 
constitucionalidade da criação dos cargos comissionados 
mencionados frente ao disposto no inciso V do art. 3 7  da CF 
e ( i i )  a n u l a c ã o  d e  a t o s  administrativos q u e  c o n f i g u r a m  
p rá t i ca  de  nepotismo cruzado. 

No que concerne a prlmeira questao ventilada -- 
exame da conformação da legislacão e s t a d u a l  i n d i c a d a  as 
prescricòes da Carta  Magna --, n ã o  h á  dúvida de q u e  este 
CNJ  p o s s u i ,  embora se j a  Órgão de caráter estritamente 
administrativo, competência para apreciar a validade de 
atos administrativos ancorados em leis estaduais, a l u z  dos 
comandos da Carta Magna. 

De f a t o ,  a possibilidade de o Administrador 
P ú b l i . c o ,  vinculado ao Poder Judiciário, deixar de aplicar 
normas juridicas que considere inconstitucionais é 
inequívoca. 

Nesse exato sentido, já decidiu reiteradas 
vezes este Conselho Nacional d e  Ju s t i c a  (CNJ) , entendendo 
que o Administrador Publico esta autorizado pelo sistema 
constitucional vigente, embora as sumindo  os Ônus de sua 
conduta, a negar aplicação a p r e c e i t o  l e g a l  q u e  considere 
contrário ao Texto Constitucional. 

Afinal, se a Constituição ocupa o á p i c e  do 
ordenamento jurídico, vinculando direta e objetivamente a 
todos os cidadãos, especialmente os ~dministradores 
Ptiblicos ( C F ,  a r t .  3 7 ) ,  r ecusa r  aplicacão a preceito legal 
reputado inconstitucional constitui, mais do q u e  mera 
faculdade, autêntica obrigacão juridica. 

E preciso, contudo, registrar uma ressalva, 
q u a l  s e j a  a de que o j u í z o  de constitucionalidade na esfera 
administrativa não se confunde, em natureza e extensão, com 
os modelos originários do sistema norte-americano e da 
experiência a u s t r í a c a  -- atribuicao q u e ,  em nosso 



político, é e x c l u s i v a  do Poder Judiciário. 

De fato, trata-se apenas d e  analisar q u a l  
c o n d u t a  deve adotar a A u t o r i d a d e  Administrativa quando  se 
vê confrontada com n o r m a  j u r í d i c a  que  parece afrontar de 
modo direto e inequívoco o Texto Supremo. 

No recente julgamento do PCA 3 4 3 ,  essa 
or ientacão f o i  reafirmada e m  v o t o  p r o f e r i d o  pe lo  i. 
Conselheiro Alexandre de Moraeç, celebrado Professor  d e  
Direito C o n s t i t u c i o n a l :  

"... a t i  o monrenfo atual, é ~mplninrnle tittrjciritn'rio no 
ordpnnnren fo jurídico, nn dou ftina nacioirnl ri r t l s p i t o : ~ ~ ~ É  
CELSO DE MELLO FILHO. Constituição f ikrnl  rrnotnah. 2. ed. São 
Paulo: S~rairn.  1986, y. 346; JOSE FREDERICO MAIIQUES, R D A  
374/153; CAIO TAC~TO, RDA 59/34;2, T H E M ~ S T O C L E S  
BRANDÃO I-AVALCANTI, RDA 82/383, ELIVAL DA SILI'A 
RAMOS. A inconstiturionalidacle das kis. SZo Pflulu: Sarait~a, 1994, p. 
238), seja nn doufrinn estrangeira (r-1, nnesse çcarrfido: MARIA TER E5A 
DE M E L 0  RIB ElRO. O principiu dn iin)icrrc+inlidade da adrninistrn~ào 
pritilica. Coiiithrn: Alrnedina, 1996, p. 738-149, onde n autora apontcr i15 

i - l i - r l r a r ~ s  :inriirções doutrinn'rins ~lentfis,  ifnlznnras e portuguesas qw 
dtpfeiitkni r7 níio-rrplicnção U'E lei inconsfihrcionnl pc.1~ Administrnção 
Pril7licn), wjn, (linda, nos preceikntts do SUPREAJIO TRIR LINAIA 
F E D E R A L  (RTJ 2/,386; 32/l34; 33/336; 41/669; 96/496) n possikilt~hrde 
da Adnriniçfrnçrin Piililirn &ixrir de cumprir - no ,iriibifo de çuris 

cwtrpef6ncins - lei ou o t i 3  il~rr,fil til1~1 ~ U E  entchl-la inconçtif ucioiznl. 

O ndminisfradnr - de qualquer dos Porleres, Ex~cutiao, 
kgislntizyo ou Iirdicitiiio - está obigail; a pautar 5rla corlduta pela 
estrita legnlidn&, obsen)nndo, primeiram~iik, conto tirirnado do Esfndo 
de Direito 1)einorrrificri RS normas coii';tifirciotinis, sob pena d~ 
responsstiilizaç~o ~~ali t ica e funcional. 

C7iinio liclsiacado pelo MINISTRO MORElIU A L V E S ,  
citando iiriiriieros prtici'denfes do SUPREhlO TRIBUNA L FEPEKAL t. 
fnrtn doutrina, no julgarnenfo da Rep. 380, "a clpinino & que n Pridrr 
Exet.ecuti7iv não é o b ~ g n d o  a cir myrir [ris que considere inconst~ trtr-ional 
foi nrollrida por esta Corfe (....) $rido pcirt;tti, certo de que no exeri-icio dn 
funqão jurisdicionnl, "ao PorLr judiciiitio continua reçenlndo dzwr a 
iíltirr~ri ploura sobre n exisiè?rcrn ou trio h inconsfitucir~nalidade, 
nsçrittiit~rio a AAdinisfmçcTo Puhlica o risco & euentrurl fnlfa de 
nhquapici do cnso concreto ii inconsfif~cionnlidndt~". 

Na vigência ak ZONSTITUICÃO DE 1988, o Pltltiario do 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, rnanfeiid~ seus ijiiirnerus 
precehntes, dmiriirr p i e :  

"Os Poderes Executivo e Lcgislativo, por sun Chefin - c 
isso niesino k i n  srdo qiiestiunndo com ci alnrgn~~it~nto dn Icgitinzaçâo ~ f i ~ l n  
nn nçiío Jirtta rie inconstitiicioirnlirladr! -, poricrrt tão-só cletemiiilar ao:: 
setrs rirgâcis subordinados que deixcrii l-lc apliiiir admivi istra tiuanren te n5 
leis ou atos com forca de lei que rp~i~ideren~ i ~ t ~ ~ ~ t ~ s t i t z ~ c i o ~ ~ a i s ~  ( Ç T F  - 
Pleito - API n V 2 1 / D F  - medida nrutelnr - Rcl. Min. Moreira AlritJs. 



Diirio da Jrrstiçn, Seção 1, 22 oict. 29'13. !I. 22.251. Confcrir R iritegra li() 

A coriiiin: R TJ 15 1/33 7). 

Pi~lssra fonnn, não Itá rrinro exigir-se dr, clzefe de qualquer dos 
Podert~s, incluçizv rio Poder Judiciário, no ex~~rcic~o & suas fulzqõeç 
ndrnirristrnti~~ns, o cumprimento de lei ou ato iioi-inatll~ii que e n t e n h  
flagrnn femenf incoiisf itucional, podendo e devenrlri, lici t~iiiente, negur o 
9 u  cumprimento, senr jirt7juizri do exame posterior pelo Poder Judiciitio, 
no t~.w~cício de sun firirio jurisdic.iona1. 

Caso confrririo, esfariamas dekrttrinnndu, por exenrplo, 0 
obrigaforiedade de uunr rleterminadri Tribiitml & Justiça czr nrpnr 
inwiiataiiir nte lei t1s trzdunl npruriada por Niicia t iz~t-r de parlamentnr - com 
fIagrnn te rii-iu k i ti ic-in t ivn - concedenrio nu nrrn fu de subsídios nlém do 
teto, ou aiirrh, cuinririo 700 cargos de juízes e rktt'i.rnrnnndo irwdinto 
concurso ptíhlií-o pnra pro7~iment0, sem a possil?ilidriidt de - 
a d m i n i s f r e n t  - &terminar rificinl e publicaiirr~rr te a sria nio  
nplicnçãci no i2mhito dCI P n d ~ r  judi~iirío, até que o Srtprenro Tribunal 
Ft.&rnl liosçn dnr a pnlnmin finnl sohrt. a constitucinnalidnde ou n h .  

A discuçção sobre a pc~ssibilidndt3 dp órghs  nrin 
jurisdicionnit: exercerenr controle de consfifiiciotinlirh fi?i objeto & 
recente r e f l e x i ~  do iZIINIS7'RO GIW/WX MENDES, ertr deciçráo 
rnunoc~htica (M,q 2588d/nF - nredida cizuklrrr - Dtn'no tin Justiça, Seção 

I ,  

1, 29 nmr. 2006, y.  I ] ) ,  ou& salientou que em escritos rloutnncírios, 
fenlto enfn tizndri que a ampla Iegifirnaçio cunfiridn no conf irilr ntiçtrrito, 
rum n ine7yitríz)el poççibilida~ii. de w subnwter qualqrrt~ qupstZo 
coiistitwrionirl ao Siapremo Tribriiia/ FtlrLrnl, operou unra mudnnçn 
suhsfnriclal i111 nro&io dp  conf role de ~.t~nsfifucionnlidnde att: entio 
1iigfrltr no Brnsil. Parece qunse in tu i t i7~ qife, ao nrnplhr, r& fornrn 
ç ignr f i ca f i~~~ ,  o rirrulo & elites e orgfios legifirnndris n provocar o 
~ u ~ ~ e i n o  Tribunal F ~ k r n i ,  rrdi processo de controlt. nhstrt~to de normas, 
ncnhou o constituintr ri7r rtDstringir, de maneira rrldrcal, R umplitul-ie do 
~'citr trule difiso de t-riirsh fucionalihde. A ainylifude do direito i& 

proposifurn faz coni que nté mesnro pl~i fas  fipicamnte indi~iiduniç sjntii 

suhiiretidos rui Suj~renio Tribunnl Federol mediante açnó dimtn d t 3  

incunstituciotinlriI~7de. Assim, o proc-mo d~ rurrfrole nbstrntn Ilt. tiormas 
cumpre eirtre nríç tinia dupla funçán:  tua Bitito coriao insfnintento & 
defisrr dn orrtrm cilijt>fiva, quanto conru instrumento de defisn d ~ j  poçiç&s 
çubjetilins. Assini, n prbpria aiolução do çisteiirn & rcitrfrc7ic de 
cnnsfiiur-ionnlihk no Rrnsil, ~ienjicada &s& então, cstii n rit3trionst rrir n 
necessiri~de de se renz~nlirrr II sutisistt:ncia h Súmuln 347 ("o 1 ritiunnl de 
Confns, n exercício L& suus atribuiç&s, pode apreciar n 
ronshtiicionalidnde das Itis e dos atos do Poder Público") em facr it7 
orrkm stinstifucional instaura& com a Crinstihriçriii & 1988 ". 

Poréni, entendo que a c~riijirt$ttcirr pnrn nltrrnr s u  
tradicional posir ionattltDnto, benr como 3'14s prt'ceikt~tes ertr rr~nférin & 
jurisdiçiio ccinsfifuriorurl é exclusiz?a rio SUPREMO TRlB l TNA L 
FEDERAL, nriri dez~rndo o Consellzo Nncinnnld~ J~istiça nir f~ciynr-**. " 

No caso concre to ,  porém, sem embargo do exame 
da p r ó p r i a  c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  dos dispositivos l e g a i s  
indicados, parece i r r e c u s á v e l  a constataçao de q u e  não cabe 

-@ 



a este  CNJ, enquanto órgão essencialmente administrativo, 
proferir decisão que, direta ou indiretamente, possa 
comprometer ou inviabilizar a regularidade dos serviqos 
prestados no ambito dos Juizados Especiais do Estado de 
Pernambuco. 

De fato, sob a ótica do administrador p i ~ b l i c o ,  
e considerando q u e  o acesso a justiça constitui direito 
f undame i l t a l  da  c i d a d a n i a ,  o exame e m  torno da adequacão 
jurídico-constitucional da legislacão estadual acima 
referida, inclusive sob as óticas da moralidade e da 
legalidade, deve observar ,  em u l t i m a  a n á l i s e ,  o interesse 
público na continuidade dos serviços judiciários. 

Mas isso, evidentemente, sem prejuízo de qiie 
sejam adotadas todas as medidas, i n c l u s i v e  de ordem 
legislativa, tendentes a correqáo de e v e n t u a i s  vícios d e  
ordem constitucional, inclusive em relaqão aos atos de 
nomeacáo de servidores que possam ser incluidos no conceito 
de nepotismo, definido na Resolucáo no. 07 deste CNJ. 

Analisando questão similar a debatida nestes 
autos, o Excelso Supremo Tribunal Federal, em recente 
julgamento ocorrido no último dia 1 0 . 0 5 . 2 0 0 7 ,  reconheceu a 
inconstitucionalidade material de diversos dispositivos 
legais editados no âmbito do Estado da Paraiba -- artigo 
10, caput, e incisos I e 11, da Lei Estado da P a r a i b a  
6 . 6 0 0 / 9 8 ,  a r t i g o  5"  da Lei Complementar 5 7 / 0 3  e as L e i s  
7 . 6 7 9 / 0 4  e 7 , 6 9 6 / 0 4  --, por a f r o n t a  ao inciso I1 do art. 37 
da CF. 

E m b o r a  o acórdão da ADI 3233 ainda não tenha 
sido disponibilizado, a notícia divulgada no s i t e  do STF e m  
1 1 . 0 5 . 2 0 0 7  é expre s s iva  q u a n t o  a inconstitucionalidade 
material de normas que, a pretexto  de criar cargos em 
comissão, acabam promovendo, em iiltima análise, a completa 
distorqão da própria n a t u r e z a ,  conteGdo e alcance da 
f idt ic ia  imanente a essa espécie de cargos públicos: 

" A  AçZo Direta de Incunstitucinnaliclrza'e (ATil) 3733, 
nju izndn pelo procu rndor-geral da Repuhlicn, ccin trn dis'p~si tir'ris 
parraibnnos que criazlnm funções de confinnça, denominadas 'ngerrtr? 
jwdiciirio ik vigilincin: foi julgada procedente. O Plenririo, j?or 
unnnimidrirl, &clarou ontem ( 1  0) inconstitucionais o nrtigo 1 O, cnpi t f ,  r 
(7s incisos i t1 11, lia lei do estado da Paraiha 6.600/98, u artigo !i0, dn Lpi 

Conrplerti~ti tnr 5 7/03 e também, a íntegrn das k i s  7.6 79/04 e 7.696/04. 

A P ~ o m  rndorin dn República apon ta;r~n ~~iolaçio ao nrtigo 3 7 ,  
inriso I1 dn ConstituiçZo Federal, 'na medida em que o legislar!or 
parrrdirrrrti, iiesrt'spifnndo os princípios norfendores da Adminisfraç60 
Príl1lin1, crioir ifiírursns funçiíes de proz~imen fo enr corniçsão, n hçpeifn L& 
ns trlrtlfns rlr i7gt1titr8 rie viplância não çe enqundrarern em ntrihici~õos de 
direçn'o, clw,tin tn rrs,st.ssornnlento'. 



A PGR aiegnzia, ninda, que eçmç leis, no crrnrt7iri ns f i l t r ~ k s  

de agzritos, estnrinni burlando a exigincia cons f i  furioilo? do chtli.ir ,*<i 

púhlim, fitri que carnctiirim a inconstitucionalidzi iiirr/cnnl dns nornius 
qtresticiitn~iris. " 

Por esses motivos, proponho o envio de cópia 
integral destes autos ao Procurador Geral da República, 
para exame e eventual pl-oposi tura  de Acão Direta de 
I n c o r i s t i t u c i o n a l i d a d e  (art. 102, I, "a", d3 CF) em face dos 
diplomas normativos estaduais questionados no presente PCA. 

Q u a n t o  ao segundo aspecto questionado no 
presente PCA, q u a l  s e j a  a anulaqao de atos de nomeação e 
exoneracão de servidores em face  da  p r á t i c a  de nepotismo 
c r u z a d o ,  penso que assiste r a z ã o  integral 2 Requerente. 

Antes, porém, de expor as razões q u e  autorizam 
essa conclusào, alguns registros devem ser apresen tados ,  
considerando o teor da manifestacão trazida aos autos pelo 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de 
Pernambuco, a quem foi facultada a intervencão nestes 
autos. 

De acordo com a sistemática consagrada no Texto 
Constitucional em vigor ( a r t .  9 2 ,  I-A, da C F ) ,  o Conselho 
Nacional de J u s t i ç a  (CNJ) i n t e g r a  o Poder J u d i c i á r i o  
brasileiro, detendo a t r ibu icoes  de natureza essencialmente 
admin i s t r a t i -va ,  financeira e disciplinar (art. 103, 5 40, 
da CF). 

Evidente, por isso, que, e n q u a n t o  Órgão central 
do sistema de controle administrativo do Poder Judiciário, 
nào esta o C N J  legitimado a realizar o con t ro l e  da 
legalidade de atos administrativos praticados por entidades 
e órgaos per tencentes  a outros  segmentos do Poder  Público. 

Nesse sentido, é óbvio que os  a t o s  de nomeaqão 
de servidores editados pela Presidência da Assem~léia 
Legislativa do Estado de Pernambuco não estão inseridos na 
esfera de con t ro le  deste C N J .  

Nada obstante, quanto aos órgãos do Poder 
J u d i c i á r i o ,  e ampla a competência deste CNJ para o exame da 
legalidade e constitucionalidade (CF, a r t .  1 0 3 - B ,  5 4 O  c / c  
a S. 473/STF) dos a t o s  por ele pra t icados ,  tanto mais 
quando impugnados sob o argumento de que lesivos aos 
pos tu l ados  é t i c o - j u r í d i c o s  da moralidade, da 
impessoalidade, da legalidade e d a  e f i c i ê n c i a  ( C F ,  a r t .  3 7  
c / c  a Resolu$ão no. 0 7  deste C N J ) ,  

Ressalto, ainda, q u e  a Resoluqao n a .  0 7  deste 
C N J  apenas e a p l i c á v e l  aos Órgãos do Poder Judiciário 
nacional, muito embora - com escusas p e l a  óbv ia  dicqão -M 



todos os  p r i n c í p i o s  constitucionais a n t e s  referidos, 
sediados no a r t .  37  da CF, alcancem todos  os  Órgãos e 
e n t i d a d e s  v i n c u l a d o s  aos Poder Público, caso da Assembléia 
Legislativa do Estado de Pernambuco. 

A pratica do chamado nepotismo c r u z a d o  
nomeaqões reciprocas, com o f e n s a  aos postulados essenciais 
do  a r t .  3 7  da CF -- deve ser repudiada e combatida por 
todos  q u a n t o s  comprometidos c o m  os  valores etico- 
republicanos, 

N a  esfera interna do Poder  Judiciário, 
portanto, devem ser desconstituídas todas as nomeaqões 
c r u z a d a s  que d e n o t a m ,  m u i t o  a l . e m  de f avorecimento indevido 
e afronta a moralidade administrativa, c laro  e inequívoco 
desvio de finalidade. 

Como anota Luci-a Valle Figueiredo: 

"... o princípio lia moi.rriidade viri c-cirresponrkr no conjuiito 
de regras de cotzdil h da Adminisfraçfio 17irr, ctit ~h~terminado ior&jzanze~i to 
j i r  rídico, são c-rinsidernrlos os standnrds compr fn  rtitn tais que R sociehde 
&wjn c ~sj~t-rll ' I .  (in Curso Lie Direifo Adtninis trafioo. Sio Prziila: 
Mnlluiros Etfiti~res, 2" ed., p. 49). 

Em i - q u a l  direcao,  manifesta-se Juarez F r e i t a s :  

" O yrincipio rlrr moniliriade, no campo adminisfrafiuo, nrio 
i in de ser entendido c-otnn singelo conjunto de r e p s  &ontoIógi~~s 
c~s traídas uh disciplinn internn h Arlministraqão. Na realidade, é 
exfrenlairrente mais: diz com os padrks éficos t i i r r a  &temzinadn 
socitdade, LIL' acordo cont OS quais niú) SE ndiirrte n iiti~aersaliurçn'o & 
máximrs de condrrtri que possam fawr pPrt-L-er os lirrrnes socínis. É 
uerda& IJIIY iim c-orrtrcilador nrguto, ir bnse r i 5  inencronada submissiío h 
ndininisfrorlrii. não ~ I / Y I I R Ç  h lei, mns ao Direito, já conseguirrn ~Icatrçnr 
resulfado ~rlc'nfiro". (O Controle dos Atoç Administrntiilcis r 05  

Princípios Fundnmenfnis. Stio Paulo: Miillreiroç Editores, 7997, p. 69). 

Com e f e i t o ,  na forma do artigo 2 0 ,  parágrafo 
Ú n i c o ,  alínea " e " ,  da L e i  de A c a o  P o p u l a r  ( L e i  n o .  
4 . 7 1 5 / 6 5 ) ,  "c desvio de finalidade se v e r l f i r a  quando o 
a g e n t e  p r a t i z a  o a t o  visando a fim d ive r~c i  d d q u e l e  
p r e v i s t o ,  explícita ou implicitamente, na r e g r a  de 
competência ". 

L e c i o n a  Celso António que:  

"Onde IiG função (...) irRn ha autonomia d~ vontade, neni 
liherhdp cnl qiir se expressn, nem a airt i ir l t~ternri t i~~~R"~ dafmalihdade a wr 
buscada, nem ri procura de interesses ji~íprios, pessoais. Há adstrição a 
u ni~r fiiinliriilrit* prenirrmen k estnbelrcirlrr e, no cnso de firngio pública, Ii 



siibmisçio dn vontah no escopo pri  tra~mlo na Conçtituição o ~ i  nn lei e 
lui n dezw de hcrn crirar um interesse ~llwili, qiie, no C ~ Ç U ,  é é i interes~ 
públiro; vale dizer, rln colefi7~idade como rtni todo, t* tião da enf idnk~ 
go~~eri~niiwntal tntti si mesma considerrrrh". (Curso Direito 
Adrninisfi- fira. Srici Paulo: Malheiros Editores, 11" edição, p. 5 7 ) .  

Ainda Bandeira de Mello enfatiza q u e :  

"A c-oniywtincin scí J r)alihnrclrrte exerridn quando Itou7~er 
sifio ci~mnejacln parn satisfazer R finalidade que n lei zlisou, ubmkcidoç os 
requisifriç procedinientais norrrmtiz~amen fe esfnb~lecidos, /irt1';enks os 
moti~)os iiptos parn justificar o ato, adotah n brinn ittslrunlental 
presisfn e atrrivks de cont~;irio juridicamente idoneti. (. ..) Todo t1 qualquer 
R ~ O  adminisfri~ti~~ii, prozlt~rrlm & onde prozlier Ixgislati~w, Execufizw ou 
Judiciirio kni rt.r?irr.si tos prrn sua vali& expediçio. Dentre eles, & ynr 
com o esfrifu r c s ~ ~ i t o  R finaIirit~Írde que a lei nçsinflla para o nk?, a~iultn n 
exigência & i ~ p e  a conduta ndminisf rntivn esteja esfrihada no.< 
pr~ççupostos fnficoç, isto é, nos motirris, que R t ioma jurídicn tomou elir 

ronfn ao autortznr OU exigir d n h  pro-rjirikc;ncin " (in Disrricionariednde 
Con tmle Ju~is~iicionlrl. Mnll-ieiros Edrfor~~ç, 2" ed. ,  r. 85 86). 

Com e f e i t o ,  e s t á  claramente demonstrado n o s  
autos, i n c l u s i v e  com a apresentacão de copia dos Diários 
O f i c i a i s ,  q u e  as nomeaqòes dos  servidores a s e g u i r  
relacionados fornecem indícios da p r a t i ca  de nepotismo 
c r u z a d o ,  porquanto: 

I. Em 2 1  de fevereiro de 2 0 0 6 ,  o servidor 
Walter Gonçalves Coe lho  f o i  exonerado, no Poder Judiciário, 
do cargo em comissão de Secretário-Adjunto de Juizado ( A t o  
5 0 0 / 0 6 ,  fl. 48 do apenso no O l ) ,  sendo nomeado, no Poder 
Legislativo, para o cargo em comissão de Assessor Especial  
 t to 6 6 8 ,  £1. 5 2  do apenso no O l ) ,  n o  d i a  0 7  de marco. 
Neste m e s m o  d i a ,  a servidora Giovana  Maria Goes Uchoa 
Calvalcanti Barbosa foi exonerada, no Poder Legislativo, do 
c a r g o  em comissão de Assessor Especial  (Ato 668,  £1. 5 2  do 
a p e n s o  na 01 do a p e n s o  no  0 1 ) ,  já tendo sido nomeada, no 
Poder Judiciário, para o cargo  em comissão de Secretário- 
Adjunto de Juizado (Ato 755 ,  £1. 5 0  do apenso no  Ol), desde 
o d i a  0 4  de março. 

11. Tambem em 21 de fevereiro d e  2 0 0 6 ,  o 
servidor Raniere Brayne r  C a s t r o  Range1  foi exonerado, no 
Poder Judiciário, do ca rgo  em comissão de Esc r ivão  da 
Corregedoria ( A t o  490,  f l .  48 do apenso no 011, sendo 
nomeado, no Poder Legislativo, para o cargo em comissão de 
Asçessor T e c n i c o  de Comissão ( A t o  6 7 9 ,  fl. 5 3  do apenso no 
Ol), no d i a  10 d e  março. Neste mesmo d i a ,  o servidor S e r g i o  
Corrèa de Araújo foi exonerado, no Poder Leqislativo, do 
cargo em comissào de Assessor Técnico d e  comissão (Ato 6 7 9 ,  



£1. 5 3  do apenso n o  O l ) ,  t endo  sido nomeado, r.o Poder 
Judiciario, para um cargo e m  comissão ( A t o  8 8 7 ,  não  j~ntado 
aos autos  pelo requerente) .  

111. Igualmente em 21 de fevere i ro  d e  2006 ,  a 
servidora Rossana Santana de Lima foi exonerada, no Poder 
J u d i c i á r i o ,  do cargo e m  comissão d e  Secretario de 
Desembargador (Ato 5 3 8 / 0 6 ,  £1. 4 8  do apenso no O l ) ,  sendo 
nomeada, no  Poder Legislativo, para o cargo em comissao de 
Assessor E s p e c i a l  ( A t o  6 8 0 ,  fl. 56 do apenso no  Ol), n o  d i a  
14 de março. Neste m e s m o  d i a ,  a s e rv idora  Maria das Graqas  
da C o s t a  Figueiroa foi exonerada, no Poder Legislativo, do 
cargo em comissão de Assessor Técnico de Comissão (Ato 6 8 0 ,  
f i .  56 do apenso n0 O i )  , já tendo sido nomeada, no Poder 
J u d i c i á r i o ,  para o cargo e m  comissão de S e c r e t a r i o  de 
Desembargador ( A t o  8 8 5 / 0 6 ,  f l .  5 5  do apenso no Ol ) ,  desde o 
d i a  1 1  de marco. 

IV. D o  mesmo modo, em 2 1  de fevereiro de 2 0 0 6 ,  
a servidora Maria Renata Reis Lins foi exonerada, no poder 
Judiciário, do cargo em comissão de Secretário-Adjunto de 
Juizado (Ato 510, fl. 4 8  do apenso no Ol), sendo nomeada, 
n o  P o d e r  Legislativo, para  o cargo em comissão de  Assessor 
E s p e c i a l  (Ato 6 8 3 ,  £1. 5 7  do apenso no O l ) ,  n o  d i a  1 5  de 
marqo. Neste mesmo d i a ,  a serv idora  V e n i c e  de C r i s t o  Leal  
f o i  exonerada,  n o  Poder Legislativo, do carqo em comissão 
de Assessor Especial (Ato 683 ,  fl. 5 7  do apenso no O l ) ,  já  
t endo  sido nomeada, rio Poder J u d i c i a r i o ,  para o ca rgo  em 
comissão de Secretário-Ad junto de Juizado ( A t o  8 5 3 / 0 6 ,  f 1. 
5 4  do apenso no Ol), desde o d i a  1 0  d e  m a r q o .  

V. A i n d a  em 21 de fevereiro  d e  2006 ,  o servidor 
Roberto Guerra Lopes foi exonerado, no Poder J u d i c i á r i o ,  do 
carqo em comissáo de Conciliador (Ato 5 1 4 ,  £1. 4 8  do apenso 
n o  Ol), s e n d o  nomeado, no Poder Legislativo, para o cargo 
em comissão de C h e f e  de Gabinete (Ato 6 8 6 / 0 6 ,  fl. 5 8  do 
apenso no Ol), no d i a  17  de marqo. Neste mesmo d i a ,  o 
s e r v i d o r  Mosar de Me10 Barbosa Filho foi exonerado, no 
Poder Legislativo, do cargo em comissão de Chefe de 
G a b i n e t e  ( A t o  6 8 5 ,  £1. 5 8  do apenso  no O l ) ,  sendo nomeado, 
no Poder J u d i c i a r i o ,  para o cargo em comissão de 
Conciliador (Ato 1051/06, £1. 59  do apenso no O l ) ,  no d i a  
18  de março. 

Ta i s  fatos podem ser melhor visualizados na 
s e g u i n t e  tabela :  

I SERVIDOR 1 EXONERADO I ADMITIDO NA I SERVIDOR I EXONERADO ] ADMITIDO NO I 
DO TJPE 

b t  CC de 
[ ALPE 1 DAALPE 
1 CC de I Gimna ) CC de 



(Ato 500106 
DOE de 

2 1.02.2006) 
CC de 
Escrivão da 
Corregedoria 
- PJC-IV 

(Ato 668 - 
DOE de 

(Aio 668 - 
DOE de 
07.03.2006) 
CC de 
Assessor 
Técnico de 
Comissão - 
P L-ATC 

(Ato 755106 - 
DOE de 
04.03.2006) 
CC de 
Conciliador - 
JEC-I 

(11) Raniere 
Brayner 
Castm 
Rãngel 

Assessor 
Técnico de 
Comissão - 
PL-ATC 

(Ato 490 - 
DOE de 

(Ato 679 - 
DOE de 

(Ato 679 - 
DOE de 
10.03.2006) 
CC de 
Assessor 
Técnico de 
Comissáo - 
P L-ATC 

Secretario de 
Desem barga 
dor - PJC-IV 

Maria das 
Graças da 
Costa 
Figueima 

Santana de 
Lima 

Secretário de 
Desern barga 
dor - PJC-IV 

Assessor 
Especial - 
PL-ASC 

(Ato 885106 - 
DOE de 
11.03.2006) 

(Ato 538106 - 
DOE de 

' (Ato 680 - 1 DOE de 
(Ato 680 - 
DOE de 

Secretário- 
Adjunto de 
Juizado - 
JEC-III 1 Renata Reis 

Lins 
Secretario- 
Adjunto de 
Juizado - 
JEC- tII 

(Ato 683 - 
DOE de 1 15.03.2006) 

Assessor I Cristo Leal 
Especial - 
PL-ASC 

(Ato 683 - 
DOE de 

Assessor 
Especial - 
PL-ASC 

( (Ato 853106 - I 
DOE de 

(Ato 51 0 - 
DOE de 

1 2 1.02.2006) 
(V) Roberto I CC de 

Barbosa 
Filho 

15.03.2006) - 
CC de Chefe 
de Gabinete 
- PL-CGC 

Conciliador - 
JEC-I 

CC de Chefe 
de Gabinete 
- PL-CGC 

Conciliador - 
JEC-l 

(Ato 514 - 
DOE de 
21.02.2006) 

(Ato 686106 - 
DOE de 
17.03.2006) 

L- 

(Ato 685 - 
DOE de 
17.03.2006) 

(Ato 1051 106 

18.03.2006) 1 

A s  nomeacòes reciprocas de paren te s  de agentes 
v i n c u l a d o s  aos Órgãos de Poderes distintos denotam ofensa  
aos principio5 da impessoalidade, legalidade, e f i c i e n c i a  e 
moralidade administrativas. Evidente, portanto, q u e  a 
p r á t i c a  deve ser coibida, cabendo ao C N J  f a z ê - l o  n o  âmbito 
especifico do Poder J u d i c i á r i o  ( C F ,  artigos 3 7  e 103-E, 5 
4 " ,  "caput") . 

Ainda  que n a 0  se possa inibi]: a designação d e  
parentes  de magistrados e servidores do Poder J u d i c i á r i o  
para a ocupacão de ca rgos  de confianca e f u n c ó e s  
gratificadas em outros ramos do Poder Público - i n c l u s i v e  
porque o v í n c u l o  de parentesco n a o  deve figurar como fator 
objetivo de discriminação - t a l  p r a t i c a  não  podera ser 
admitida n a s  situacoes em que configurada a chamada " t r o c a  
de favores" ,  c a r a c t e r i z a d a  por nomeacões 1-eciprocas, ainda m 



que lavradas por autoridades vinculadas a esferas distintas 
do Poder Político. 

Nesse sen t ido ,  havendo clara demonstração d e  
que servidores oriundos do Poder Judiciário do Estado de 
Pernambuco, exonerados por fo rca  da Resolucão no. 0 7  do 
C o n s e l h o  Nacional de J u s t i q a  ( C N J ) ,  foram admitidos no  
quadro de pessoal da Assembléia Legislativa daquele E s t a d o ,  
bem assim q u e  sei-vidores daquele Poder T1egislat ivo foram 
simultaneamente exonerados e nomeados para  o quadro de 
pessoal do  Tribunal de Justica pernambucano, configura-se a 
censurável p r á t i c a  do "nepotismo cruzado", manifestamente 
con t r a r i a  aos p r inc íp ios  ético-republicanos que presidem a 
gestão pública (CF, art. 3 7 ) .  

Enquanto Ó r g ã o  c e n t r a l  do sistema de controle  
administrativo do Poder J u d i c i á r i o  (CF,  a r t .  103-B, 5 4 0 ) ,  
ao CNJ compete determinar ao Presidente do Tribunal de 
Justica a imediata exoneracão dos servidores originários do 
Poder Legislativo, assim resguardando a incolumidade das 
regi-as e princípios informativos da Administracão Pública 
( C F ,  art. 3 7 ) .  

Acolho, pois, o pedido, fixando em 1 0  (dez) 
d i a s  o p r a z o  para q u e  o Desernbargador Presidente do TLPE 
promova a exoneração dos servidores acima nominados, 
comunicando-se a este CNJ. 

A n t e  o exposto, defiro, em pa r t e ,  o pedido 
foxmulado pela  ASSOCIAÇAO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO - AMEPE, para determinar ao P r e s i d e n t e  do 
Tribunal requerido que  promova, no prazo de  10 (dez) d i a s ,  
a exoneracão de todos os servidores, originários da 
Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, q u e  foram 
nomeados por meio dos atos identificados ao longo da 
fundamentaçáo desta decisão ,  com posterior cornunicaqão a 
este CNJ. 

O f i c i e - s e  ao E x c e l e n t i s s i r n o  S e n h o r  Procurador 
Geral da R e p ú b l i c a ,  com copia desta decisão, do inteiro 
teor desses autos e respectivo anexo, para analise e 
e v e n t u a l  adoqão das medidas necessárias a correcão da 
inconstitucionalidade das l e i s  e s t adua i s  referidas na 
representacão.  

É O m e u  voto.  1 n 

L1 Conselheiro Douglas Alencay Rodrigues 


